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RESOLUÇÃO N° 514, de 07 de dezembro de 2004.

Concede e regulamenta a possibilidade de se abonar faltas justificadas dos servidores
da Câmara Municipal de Guaratinguetá.

Processo n° 2535/2004

O PRESIDENTE DACÂMARA•Ml|ÍlCÍFAI4..pE^tJARATINGUETÁ:
Faço saber que a, Câmara Municipal a^y.o4^ieu;pròiiÍuígO:a:sèguinte Resolução:

<\ Att 1° - Sêm prejuízo do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho
e na Lei Municipal:;n° U213, ;de B;ld'e;ibnhdé'ft1^7i"í',;^ã^ serão consideradas faltas ao
serviço as ausências justificadas dos servidores da Câniaja Municipal de Guaratinguetá,
que se efetivarem até^o..,n^m^Qv,^^ijmo...4^:'Q.3-(|rês) no .semestre, não podendo
ultrapassar 01 i(uma) por mês.

Illàrt. 2° | A abonada das faltas cometidas contonne;Os;eritérios constantes
do artigo:"::l^:/devérá,at| o segundo dia seguinte ao s|u cometimento, ser solicitada ao
Diretot,€tK^tofi^i>ciúep servidor esteja lotado.

V:.§ jf> D^ solicitação a que serefere;:o."|áput,, deverão constar os motivos
que justificaram :a falta cuja abonada se pretender^-C: £

:§ .2^ - Q: Diretor do setor em que ó servidor faltaníe -esteja lotado poderá
indeferir-lh-e:;a abonada! fazendo-a com base na insufiçiênciaiidosímótivos apresentados
parajustr|ícar.a;falta ou na extrema necessidade do serviço.•=

\ ;'Ãrtf;3° -:As ausências decorrentes de motivo de saldei corri exclusão das
que estejaniia^^ qua"ndp>payQaforem objeto de
pedido de abono, deverão serjustificadas através,de Ate|fados Clínicos ou Laboratoriais.

Art. 4°''$. Está Resolução entra ejh ^tgor na data de sua publicação,
revogadas.:as::disposiçÕes:em:contrário. .

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos/'sete^ydtas-darmlsde dezembro de dois mil e
quatro. ..,.M-:^À-7':::^9--^_ "•'"-'-'•-••.."•::>::-"'.':^ '

Projeto de Resolução n° 07/2004,
de autoria da Mesa Diretora.

Publicada, nesta Câmara, na data supra

PRZ/corm.

Páulo Rone Zampiêrí
PRESIDENTE DA CÂMARA

Alir Fernando Prudente de Toledo

DIRETOR ADMINISTRATIVO


